
 

 
 

 

 COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

 

ACTA NÚMERO 58/X/ 4.ª SL 
 

Aos 24 dias do mês de Março de 2009, pelas 16:00 horas, reuniu a Comissão de 

Assuntos Europeus, na Sala 8 do Palácio de S. Bento, na presença dos Senhores 

Deputados constantes da folha de presenças que faz parte integrante desta acta, 

com a seguinte Ordem do Dia: 

 

A COMISSÃO PARLAMENTAR DE ASSUNTOS EUROPEUS PROMOVE, NOS 

TERMOS DA ALÍNEA C) DO Nº 1 DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 43/2006, DE 25 

DE AGOSTO, UMA AUDIÇÃO DO MINISTRO DE ESTADO E DOS NEGÓCIOS 

ESTRANGEIROS, PARA DEBATER AS CONCLUSÕES DO CONSELHO EUROPEU 

DE 19 E 20 DE MARÇO DE 2009. 

 

O Senhor Presidente da Comissão explicou que o Senhor Ministro dispunha de cerca 

de uma hora para esta reunião em virtude de se ter de deslocar a Cabo Verde, pelo 

que iria fazer uma primeira intervenção, abordando as conclusões da Cimeira, 

seguindo-se apenas uma ronda de perguntas. 

 

Na sua intervenção inicial, o Senhor Ministro salientou os seguintes pontos das 

conclusões do Conselho Europeu:   

A situação económica e financeira na qual se falou do funcionamento dos mercados 

de crédito, com base na apreciação do relatório do Grupo Larosière que será 

igualmente objecto de recomendações do próximo Conselho Europeu de Junho, do 

combate às medidas proteccionistas, da necessidade de coordenação das várias 

politicas económicas de combate à crise financeira, tendo o Conselho Europeu 

aprovado 5 mil milhões de euros para reforçar os Planos nacionais, e do apoio às 

balanças de pagamentos de países terceiros, duplicando-se o limite máximo de 

mecanismo de apoio da União; 

A Parceria Oriental que será lançada na Cimeira de 7 de Maio de 2009 e da qual 

fazem parte a Arménia, o Azerbaijão, a Bielorrússia, a Geórgia, a República da 

Moldávia e a Ucrânia e que Portugal apoia; 

A Preparação da Cimeira do G 20 que se realizará a 2 de Abril de 2009 e para a 

qual Portugal apresentou um mecanismo de associação multilateral inter-regional 

(que consta da página 8, ponto 23). 

 



 

O Senhor Deputado Mário David (PSD) colocou perguntas sobre o referendo do 

Tratado de Lisboa na Irlanda e a ratificação na República Checa, bem como a 

eventualidade da retirada do instrumento de adesão do Reino Unido caso os 

conservadores ganhem as próximas eleições e o Tratado ainda não estiver em 

vigor. Sobre este assunto o Senhor Ministro confirmou tratar-se de um assunto 

sensível. Perguntou ainda se a escolha do Presidente da Comissão Europeia se iria 

verificar no Conselho de Junho tal como previsto nos Tratados em vigor, ao que o 

Senhor Ministro disse ser essa a posição que Portugal considera correcta e que 

apoiava. Perguntou ainda em que situação estava Portugal em termos de 

transposição de directivas, tendo o Senhor Ministro explicado que Portugal estava 

em 24º lugar. Finalmente, perguntou porque razão o FMI exige 4% de défice para 

os países em desenvolvimento quando estes estão fora da UEM e se encontram em 

maiores dificuldades, ao que o Senhor Ministro respondeu ser preciso algum rigor e 

que a exigência dos 4% era a médio prazo. 

 

A Senhora Deputada Isabel Pires de Lima (PS) perguntou a razão sobre a escolha 

do momento para o novo referendo na Irlanda, tendo o Senhor Ministro dito que 

este assunto era algo que dizia respeito à Irlanda e não cabia aos restantes Estados 

membros se envolverem neste assunto. Solicitou ainda cópia do relatório Larosière 

que o Senhor Ministro afirmou estar ao dispor de qualquer Deputado interessado e 

solicitou mais pormenores sobre a proposta portuguesa sobre o mecanismo de 

concertação (previsto na página 8, ponto 23 das conclusões), tendo o Senhor 

Ministro explicado que se pretendiam associar as organizações de integração 

regional, os bancos regionais de desenvolvimento, o FMI e o Banco Mundial mas 

que ainda se estava a estudar a forma de a concretizar.   

 

Esta reunião foi gravada, estando disponível a gravação áudio, que faz parte 

integrante desta acta. 

 

A reunião foi encerrada às 17:10 horas, dela se tendo lavrado a presente acta, a 

qual, depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. 

 

Palácio de São Bento, 24 Março 2009. 

 

O PRESIDENTE  

 

 

(Vitalino Canas) 



 

  

 


